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REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 57, DE 6 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no processo nº 23282.509916/2019-25, resolve:

 

Art. 1º Alterar o art. 6º da Portaria Reitoria/Unilab nº 190, de 10 de junho de 2022, ficando
designados os servidores abaixo indicados para comporem o  Comitê Gestor do Sistema Eletrônico de
Informações (CGSEI):

 

Grupo Função  Composição

Presidência
Presidente Pró-Reitor(a) de Administração e Infraestrutura -

PROADI ou quem o(a) substitua

Vice-Presidente Diretor(a) de Tecnologia da Informação - DTI ou
quem o(a) substitua

Membros do
Comitê

Administradores do Sistema - Negocial e
Gestão Documental

Josely de Sousa Alves
Francisco Sávio da Silva

Francisca Elzenite Siqueira Cavalcante da Costa
Regiane Lisboa dos Santos

Rita de Cássia Silva Mendonça

Administradores do Sistema - Técnico
Michel Pereira Machado 

Thiago de Albuquerque Gomes

 

Art. 2º As demais disposições da Portaria Reitoria/Unilab nº 190, de 10 de junho de 2022,
permanecem inalteradas.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço  da
Unilab, revogando, a partir desta data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 33, de 8 de fevereiro de 2023.

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
06/03/2023, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0640054 e
o código CRC 4057A2B6.

 

Referência: Processo nº 23282.509916/2019-25 SEI nº 0640054
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